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INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA FAIXA EXCLUSIVA PARA MOTOCICLISTAS (FAIXA AZUL) NO MUNICÍPIO DE NITERÓI, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A IMPLEMENTÁ-LA	NAS	VIAS ESPECIFICADAS, MEDIANTE PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO FEDERAL COMPETENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Niterói, a Política Municipal de Promoção da Faixa Exclusiva para Motociclistas, denominada Faixa Azul, com o objetivo de incrementar a segurança viária dos motociclistas, reduzir acidentes de trânsito e qualificar a mobilidade urbana sustentável.
Art. 2º Para os fins desta Lei, entende-se por Faixa Azul a faixa de trânsito de uso preferencial ou exclusivo de motocicletas, implantada ao longo de vias públicas municipais, devidamente sinalizada nos termos da legislação federal de trânsito.
Parágrafo único. A Faixa Azul é espécie de sinalização de trânsito não prevista nos Manuais do CONTRAN e, por isso, sua utilização fica condicionada à prévia autorização experimental da Secretaria Nacional de Trânsito (SENATRAN/SENATRAN), na forma do art. 80, § 2º, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro – CTB), sem a qual o Poder Executivo Municipal fica impedido de dar início às obras e sinalizações de que trata esta Lei.
Art. 3º A Política Municipal de Promoção da Faixa Azul orienta-se pelas seguintes diretrizes:
I – promoção da segurança dos motociclistas, grupo reconhecidamente vulnerável no sistema viário urbano;
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II – redução das taxas de mortalidade e morbidade decorrentes de sinistros de trânsito envolvendo motocicletas;
III – integração da Faixa Azul à Política Nacional de Mobilidade Urbana (Lei nº 12.587/2012) e ao Plano Municipal de Mobilidade de Niterói;
IV – fomento ao uso seguro de motocicletas como modal de transporte individual e de trabalho;
V – adoção de critérios técnicos de engenharia de tráfego na seleção, implantação e avaliação das faixas.

CAPÍTULO II
DA AUTORIZAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DAS VIAS CONTEMPLADAS
Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover todas as providências administrativas necessárias à implantação da Faixa Azul nas seguintes vias públicas do Município de Niterói:
I -  Avenida Amaral Peixoto;
II -  Rua da Conceição;
III -  Avenida Marquês de Paraná;
IV -  Avenida Roberto Silveira;
V -  Avenida Francisco da Cruz Nunes;
VI -  Avenida São Boaventura;
VII -  Avenida Professora Romanda Gonçalves;
VIII -  Estrada Caetano Monteiro;
IX -  Avenida Visconde do Rio Branco
X -  Avenida Jornalista Alberto Torres;
XI -  Avenida Feliiano Sodré;
XII -  Ewerton Xavier da Costa (Av. Central) e;
XIII -  Avenida Benjamin Constant.
§ 1º A implantação da Faixa Azul nas vias elencadas neste artigo depende, cumulativamente:
a) da obtenção prévia de autorização experimental da SENATRAN, nos termos do art. 80, § 2º, do CTB;
b) da realização de estudo técnico de engenharia de tráfego atestando a viabilidade e segurança da intervenção em cada via;
c) da dotação orçamentária específica ou utilização de recursos preexistentes compatíveis.

§ 2º O Poder Executivo poderá firmar convênios, acordos de cooperação ou instrumentos congêneres com o Governo do Estado do Rio de Janeiro, com a União ou com entidades técnicas especializadas para a implementação das medidas previstas nesta Lei.
§ 3º O Poder Executivo poderá, mediante decreto fundamentado em estudos técnicos, ampliar a relação de vias constante do caput deste artigo, incluindo novos trechos ou vias não contempladas, observado o disposto no § 1º.
Art. 5º As especificações técnicas da Faixa Azul — incluindo largura, delimitação, padrão cromático, sinalização vertical e horizontal, e demarcação das áreas de espera para motociclistas nos semáforos — obedecerão às normas estabelecidas pela SENATRAN no ato autorizativo experimental, bem como às diretrizes técnicas do órgão executivo de trânsito municipal.

CAPÍTULO III
DAS MEDIDAS COMPLEMENTARES
Art. 6º O Poder Executivo Municipal, por meio dos órgãos competentes, realizará campanha permanente de educação para o trânsito voltada aos motociclistas e demais condutores, com vistas a:
I – divulgar o funcionamento e a finalidade da Faixa Azul;
II – orientar sobre as regras de uso, os direitos e os deveres dos motociclistas no âmbito da faixa;
III – promover a cultura de respeito mútuo entre motociclistas, ciclistas, pedestres e demais usuários da via pública.

Art. 7º O Poder Executivo elaborará, no prazo de cento e oitenta dias contados da publicação desta Lei, plano de ação para a obtenção da autorização prevista no art. 4º, § 1º, “a”, contemplando cronograma de providências, identificação dos responsáveis e estimativa de custos.
Art. 8º O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, anualmente, relatório de acompanhamento da implementação desta Lei, contendo:

I – estágio das tratativas com a SENATRAN para obtenção da autorização experimental;
II – resultado dos estudos técnicos realizados em cada via;
III – indicadores de sinistralidade de motocicletas nas vias contempladas, antes e após a implantação da Faixa Azul;
IV – mapeamento de recursos orçamentários destinados à execução das obras e sinalizações.

CAPÍTULO IV DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, nos termos da legislação vigente.
Art. 10º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposta legislativa tem por objetivo institucionalizar, no âmbito do Município de Niterói, a Política Municipal de Promoção da Faixa Azul para Motociclistas — denominação corrente da faixa exclusiva ou preferencial de trânsito destinada a motocicletas
—, autorizando o Poder Executivo Municipal a adotar as providências administrativas necessárias à sua efetiva implantação nas principais vias da cidade.
Os dados de sinistralidade no Brasil revelam que motociclistas representam consistentemente a parcela mais vulnerável das vítimas fatais de trânsito. Segundo o IPEA e a ANTP, as motocicletas estão envolvidas em mais de 30% dos acidentes com vítimas em centros urbanos de médio e grande porte, sendo a ausência de espaço físico demarcado nas vias um fator comprovadamente agravante do risco de colisão lateral e traseira.
A experiência pioneira do Município de São Paulo com a Faixa Azul — implementada administrativamente a partir de 2022, mediante autorização experimental da SENATRAN nos termos do art. 80, § 2º, do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997) — demonstrou resultados expressivos: a Companhia de Engenharia de Tráfego (CET-SP) registrou redução superior a 80% nos acidentes fatais nas vias com Faixa Azul implantada. A experiência se expandiu para Salvador, São Bernardo do Campo, Santo André, Recife e Fortaleza, sempre com resultados positivos.
Do ponto de vista constitucional e infraconstitucional, a proposta foi cuidadosamente estruturada para respeitar os limites da competência legislativa municipal. O art. 22, XI, da Constituição Federal reserva à União a competência privativa para legislar sobre trânsito e transporte, conforme reiterado pelo STF em precedentes como a ADI 3.121/SP (2011), que declarou inconstitucional lei estadual sobre motofaixas, e a ADI 7.852/SP (2025), que invalidou lei estadual sobre mototáxi por aplicativo. O art. 24 do CTB, por sua vez, atribui ao órgão executivo de trânsito municipal — e não ao Legislativo — as competências de planejar, regulamentar e operar o trânsito.
Por essa razão, o presente projeto não impõe ao Executivo obrigação incondicional de 


implantar a Faixa Azul — o que configuraria violação à reserva de administração —, mas sim o autoriza a fazê-lo, condicionando a implantação à obtenção prévia de autorização experimental da SENATRAN e à realização de estudos técnicos de engenharia de tráfego. A iniciativa parlamentar, nesse modelo, institui diretrizes programáticas e cria o marco jurídico municipal necessário para amparar e estimular a atuação do Poder Executivo, sem substituí-lo na gestão operacional do trânsito.
A escolha das vias contempladas — Avenidas Amaral Peixoto, Marquês de Paraná, Roberto Silveira e Francisco da Cruz Nunes, além da Rua da Conceição — levou em conta o volume de tráfego de motocicletas, a densidade de usuários de entrega por aplicativo, a ocorrência histórica de sinistros e a adequação geométrica das pistas à implantação de faixas segregadas.
Por todas essas razões, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto.
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